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ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral para consumo dos servidores, colaboradores, agentes políticos e visitantes da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	QUANTIDADE ESTIMADA PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

	1
	Caixa com 48 copos, com cada copo contendo 200 ml de água mineral potável, sem gás, lacrados, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	20 caixas

	2
	Fardo com 12 garrafas, com cada garrafa contendo 500 ml de água mineral, sem gás, lacradas, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	250 fardos

	3
	Fardo com 12 garrafas, com cada garrafa contendo 500 ml de água mineral, com gás, lacrados, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	130 fardos


1.2. O fornecimento do objeto deverá ser de forma parcelada, pelo período improrrogável de 02/01/2024 a 31/12/2024, conforme necessidade da contratante, devendo o material ser entregue na sede da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP.

1.3. O valor do contrato é estimativo, não obrigando a CONTRATANTE a adquirir seu quantitativo total durante a vigência do ajuste.

1.4. De acordo com a pesquisa de mercado, os preços máximos aceitos pela Câmara Municipal para a aquisição estão demonstrados na tabela abaixo:

	Descrição do produto
	Valor unitário
	Quantidade estimada
	Valor Total Estimado

	Item 1: Caixa com 48 copos, com cada copo contendo 230 ml de água mineral potável, sem gás, lacrados, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	R$ 36,95
	20 caixas
	R$ 739,00

	Item 2: Fardo com 12 garrafas, com cada garrafa contendo 500 ml de água mineral, sem gás, lacradas, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	R$ 12,03
	250 fardos
	R$ 3.007,50

	Item 3: Fardo com 12 garrafas, com cada garrafa contendo 500 ml de água mineral, com gás, lacrados, com marca, procedência e validade impressas no rótulo dos produtos.
	R$ 16,40
	130 fardos
	R$ 2.132,00

	TOTAL ESTIMADO PARA ITENS 1, 2 e 3: R$ 5.878,50 (cinco mil oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).


1.3.1. Na elaboração da proposta deve ser observado o limite de cada item.

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A necessidade da aquisição de água mineral é indispensável, visto o consumo regular durante o expediente de trabalho, sessões ordinárias, sessões extraordinárias, reuniões e eventos oficiais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo.

3. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:
a) O orçamento devidamente preenchido deverá ser entregue na recepção da Câmara Municipal, na Rua Coronel Garcia, 160/172, Centro, Santa Rosa de Viterbo ou pelo e-mail: compras@camarasrviterbo.sp.gov.br, até às 17 horas do dia 20/12/2023. 

b) A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes e demais custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição dos materiais.

c) O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária.
d) O valor fornecido no orçamento deverá ser mantido durante a vigência do contrato, ressalvada as hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATADA fazer prova da necessidade do mesmo.
e) O pagamento das parcelas será efetuado até 05(cinco) dias após a apresentação da nota fiscal, por meio de boleto ou depósito/transferência bancária/PIX em conta corrente da CONTRATADA.

f) Caso seja constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, o prazo para realização do pagamento será contado da reapresentação do documento fiscal.

4. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 

4.1. A contratante adjudicará o objeto à empresa que apresentar o menor preço por item, em caso de empate será realizado sorteio.
5. DA HABILITAÇÃO: 
5.1. Será verificado se a licitante vencedora atende aos requisitos referente à habilitação, qualificação e regularidade, nos termos do artigo 27 usque artigo 32 da Lei nº 8.666/93.

6. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 02/01/2024 a 31/12/2024, improrrogável.
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.2. As despesas aqui referidas serão custeadas por dotações específicas constantes no orçamento fluente, suplementadas se necessário, observando a seguinte classificação orçamentária:
1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO

01 031 0002 2002 0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
8. LOCAL DA ENTREGA DO MATERIAL:
8.1. Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Rua Coronel Garcia, nº 160 e Anexo nº 172 – Centro – Santa Rosa de Viterbo/SP.
9. DA FISCALIZAÇÃO:
a) A Fiscalização da contratação oriunda do presente instrumento será efetuada por servidor designado pela Câmara Municipal, podendo ser substituído, a qualquer momento, a critério da Contratante.

b) São assegurados à CONTRATANTE amplos poderes para fiscalizar e acompanhar o objeto contratado, bem como o direito de obter quaisquer esclarecimentos julgados necessários, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios ou quaisquer informações que se fizerem necessárias quando assim lhe forem solicitados.

c) A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, sob pena de rescisão contratual.

d) A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas no Contrato ou por irregularidades constatadas, nem por quaisquer danos causados, inclusive a terceiros.

e) Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL.

Santa Rosa de Viterbo, 14 de dezembro de 2023.
Karen Correa da Silva Ribeiro

Presidente da Comissão de Licitação

Fabrício Passoni de Abreu

Membro da Comissão de Licitação

Túlio Gracioli da Silva
Membro da Comissão de Licitação

